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São Paulo, 24 de dezembro de 2020. 

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADA DA EDUCAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

Marcelo Coimbra de Resende -  E-mail: CPL-OBRAS <cpl-obras@sedu.es.gov.br>  

Presidente da CPLOSE/SEDU 

 

REF.:  TOMADA DE PREÇO 046/2020 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Prezados Senhores 

 

PREST´MO ENGENHARIA LTDA, inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob o número 55.561.120/0001-50, esta-

belecida a Rua José Félix da Silva, 33 – Vila Gumercindo – São Paulo/ SP (SEDE) e à Rua Valentim Francisco de 

Matos, 156 – Pontal da Cruz - São Sebastião / SPA (FILIAL 1), aqui representada pelo sócio administrador, Manuel 

J da Fonseca Corte, engenheiro civil, CREA 60.100/D, vem com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, em 

tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de 

 

I M P U G N A R 
 

os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte: 

 

 

 

I – DOS FATOS 

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital, e ao 

verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se a mesma com a exigência formulada 

no item nº 07 – Documentos de Habilitação que vem assim descrito 

 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.3.1- Registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional da categoria profissional 

correspondente (CREA, CAU) da região da sede da empresa. 

7.1.3.2 - Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no Conselho Regional da categoria profissional 

correspondente (CREA, CAU) da região da sede da empresa. 

7.1.3.2.1  Coordenador Geral 

7.1.3.2.2. Responsável Técnico de Projetos de Arquitetura; 

7.1.3.2.3. Responsável técnico pelos Projetos de Estruturas; 

7.1.3.2.4. Responsável Técnico de Projetos de Redes Elétricas; 

7.1.3.2.5  Responsável técnico pelos Projetos Hidrossanitário; 

7.1.3.2.6. Responsável Técnico para Elaboração de Planilha. 

7.1.3.3 - Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 

habilitado, reconhecido pelo CREA/CAU, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 

(uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços de características semelhantes ao 

objeto da presente licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância a seguir 

definidas. 

7.1.3.3.1 – Coordenador Geral: 

COORDENAÇÃO E/OU GERENCIAMENTO da execução de regularização e / ou Projetos ela-

borados para construção de edificações ou conjunto de edificações, utilizando a Modela-

gem da Informação da Construção (BIM) 

7.1.3.3.2 - Responsável técnico pelos Projetos de Arquitetura: 

AUTORIA de Projetos de Arquitetura de edificações ou conjunto de edificações, utilizando a 

Modelagem da Informação da Construção (BIM) 

 

7.1.3.3.3 - Responsável técnico pelos Projetos de Estruturas em concreto armado: 

AUTORIA de Projetos de Estruturas em concreto armado e Estruturas Metálicas, utilizando a 

Modelagem da Informação da Construção (BIM). 
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7.1.3.3.4 - Responsável técnico pelos Projetos de Redes Elétricas; 

AUTORIA de Projetos de Redes Elétricas, utilizando a Modelagem da Informação da Constru-

ção (BIM) 

7.1.3.3.5 - Responsável técnico pelos Projetos Hidrossanitário; 

AUTORIA de Projetos Hidrossanitário para edificações ou conjunto de edificações 

7.1.3.3.6 - Responsável técnico pela Elaboração de Planilhas. 

AUTORIA de Planilha Orçamentaria. 

7.1.3.4 - A comprovação de que o profissional detentor dos atestados de capacidade técnica integra o 

quadro permanente da empresa licitante dar-se-á por cópias de: 

7.1.3.4.1 - Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, acompanhada da Ficha de 

Registro de Empregados. 

7.1.3.4.2 - Contrato social ou Ata da Assembleia referente à investidura no cargo, no caso de sócio ou 

dirigente da empresa licitante. 

7.1.3.4.3 - Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços, celebrado de 

acordo com a legislação civil comum. 

7.1.3.5 - Nos casos do item 7.1.3.4.3, deverão ser anexados os contratos e declarações individuais, por 

escrito, dos profissionais apresentados, autorizando sua inclusão na equipe técnica e 

confirmando a sua futura participação na execução dos trabalhos. 

7.1.3.6 - Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade técnica-profissional 

deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a sua substituição por outros de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.1.3.7 - Cada Profissional indicado, respeitadas as atribuições legais do respectivo título e a 

comprovação de aptidão mediante atestados de desempenho, poderá acumular, no máximo, 

02 (duas) funções indicadas na equipe técnica. 

7.1.3.8 - Comprovação de que o licitante executou serviço de características semelhantes ao objeto da 

licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os quantitativos 

mínimos a seguir definidos: 

 

 

7.1.3.8.1 - A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1(um) Atestado de 

Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com a identificação do declarante e de sua habilitação perante o Sistema 

CONFEA/CREA/CAU. 

7.1.3.8.2 - A ausência de habilitação do declarante poderá ser suprida pela apresentação da Certidão 

de Acervo Técnico - CAT referente ao Atestado expedida pelo Conselho profissional 

competente. 

7.1.3.9 - É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica da 

licitante. 

 

Sucede que, tais exigências são absolutamente ilegais, pois afronta às normas que regem o procedimento 

licitatório, como à frente será demonstrado. 

 

 

II – DAS RAZÕES 

As exigências para habilitação técnica dos licitantes são limitadas às hipóteses previstas no art. 30 da Lei nº 

8.666/1993, constando apenas características que se revelarem imprescindíveis à execução dos serviços, asse-

gurando-se de que os parâmetros fixados são necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado.  
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Aquele artigo é taxativo ao afirmar que para comprovação da capacitação técnico-profissional bastará que o 

licitante possua em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional (no singular) 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, e que tal profissional deve ser 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características seme-

lhantes ao do objeto da Concorrência (§ 1º, inciso I do mencionado artigo). 

 

O inciso II do mesmo artigo trata da qualificação técnico-operacional, bastando, para tanto, a comprovação 

de aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quanti-

dades e prazos com o objeto da licitação, respectivamente, não havendo qualquer referência ou exigência 

quanto à composição quantitativa e qualitativa do quadro permanente da empresa. 

 

Segundo o mencionado dispositivo, os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de qua-

lificação técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. Tal dispositivo 

não veda a participação de um mesmo profissional em mais de uma parcela do objeto, mas vincula que o 

engenheiro/responsável técnico apresentado na documentação da licitante preste pessoalmente os serviços 

avençados. 

 

Disposição semelhante existe no art. 13, § 3º, da Lei 8.666/1993, segundo o qual empresa de prestação de 

serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento 

licitatório ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto 

do contrato. 

 

Ressalte-se ainda que também de acordo com o CONFEA, “Aos profissionais diplomados no Brasil, sob a vigên-

cia dos currículos estabelecidos pela Resolução nº 48/76 do CFE, não cabe estabelecer restrições quanto às 

correspondentes atribuições fixadas pela Resolução nº 218/73, do CONFEA”, não restringindo a atuação dos 

profissionais dentro de suas atribuições legais.  

 

Em nenhum dos normativos há qualquer referência à composição do quadro permanente da empresa a ser 

contratada, quanto ao quantitativo de pessoal e às respectivas categorias profissionais. Esses normativos refe-

rem-se à obrigatoriedade do registro, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, dos profissionais e das 

empresas que vão executar a obra ou o serviço, bem como da prova de estarem em dia com o pagamento 

das respectivas anuidades junto ao respectivo Conselho Regional, além da necessidade de Anotação da Res-

ponsabilidade Técnica e outras regras inerentes ao exercício da profissão nas áreas fiscalizadas pelo CREA/CAU.  

 

É usual em projetos de engenharia, que profissionais com capacitações semelhantes, ou até mesmo um único 

profissional, coordene a elaboração de projetos de diversas especialidades respeitadas as atribuições legais do 

respectivo título. 

 

Não há fundamento técnico nem legal para exigência de o licitante possuir no quadro permanente Responsá-

veis diferentes Técnicos habilitados nas áreas de engenharia (COORDENAÇÃO GERAL, ARQUITETURA, ESTRUTURAS 

DE CONCRETO E METÁLICAS, REDES ELÉTRICAS, HIDROSSANIÁTIRA E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS) tendo em vista que 

um único Engenheiro Civil segundo a Resolução 218/73 e o Decreto 23.569/33, artigo 28, alínea “b” possui 

atribuição legal e profissional  para quaisquer dos serviços licitados e mais estapafúrdia ainda, a limitação por 

profissional indicado, respeitadas as atribuições legais do respectivo título e a comprovação de aptidão medi-

ante atestados de desempenho, no acúmulo máximo de 02 (duas) funções indicadas na equipe técnica. Qual 

o embasamento técnico-legal? 

 

A exigência legal para a comprovação da capacitação técnico-profissional diz que bastará que o licitante 

possua em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional (no singular) de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, e que tal profissional deve ser 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características seme-

lhantes ao do objeto da Concorrência e nada mais que isso. 

 

A exigência de diversos profissionais agride a lei 8666/93, Artigo 30º, inciso II, da Lei 8666/93 e compromete a 

competição entre as licitantes e inobservado o princípio constitucional de isonomia além de ser vedado aos 
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agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que com-

prometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo. 

 

Não menos restritiva e direcionada é a determinação de COORDENAÇÃO E/OU GERENCIAMENTO  e PROJETOS  

DE ARQUITETURA, ESTRUTURA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA de regularização e / ou Projetos elaborados para construção 

de edificações ou conjunto de edificações, utilizando a Modelagem da Informação da Construção (BIM). 

 

O recém-publicado Decreto 10.306/2020 consolida o 1º BIM Mandate Nacional, no qual o Governo Federal 

estabelece a utilização do BIM na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia, realizada 

pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, no âmbito da Estratégia BIM BR. 

 

Temos dúvidas sobre a pertinência na exigência/adoção pela SEDU do Building Information Modeling (BIM), em 

português, Modelagem da Informação da Construção, na presente licitação, mesmo com Inegáveis vantagens 

dessa modelagem, capaz de promover acréscimos de produtividade, qualidade, sustentabilidade, transparên-

cia, economia, entre outros.  

 

Do ponto de vista jurídico, é importante destacar que os serviços de arquitetura e engenharia, bem como as 

obras executadas para o Ministério da Defesa e para o Ministério da Infraestrutura estão obrigados a atender 

aos requisitos de adoção do BIM, ou seja, a execução dos serviços e obras nos imóveis que estão sob jurisdição 

do Exército, da Marinha e da Força Aérea Brasileira, investimentos em aeroportos regionais, e as realizadas pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) – para reforço e reabilitação estrutural de obras 

de arte especiais – estão obrigadas a observarem estritamente os requisitos de adoção do BIM. 

 

Os demais entes da administração pública federal poderão aderir aos requisitos de adoção do BIM, mas não 

têm a obrigatoriedade de observar os critérios estabelecidos para a implementação gradual. 

 

Conforme previsto na Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto 9.983/2019, a utilização do BIM será implemen-

tada de forma gradual em três fases de disseminação obrigatória. 

• A primeira fase, imediatamente para 1º de janeiro de 2021, contempla a utilização do BIM no desen-

volvimento de projetos de arquitetura e engenharia empregados em empreendimentos de grande re-

levância e está previsto que os modelos sejam utilizados para elaboração de projetos e documentação 

de disciplinas; detecção de interferências físicas e funcionais; coordenação de projetos e extração de 

quantidades. 

 

• A segunda fase, a partir de 1º de janeiro de 2024, contempla a utilização do BIM na execução direta 

ou indireta de projetos de arquitetura e engenharia e na gestão de obras empregadas em empreendi-

mentos de grande relevância. Além dos usos discriminados na primeira fase, também está prevista a 

utilização dos modelos para orçamentação, planejamento, controle na execução de obras e as-built. 

 

• A terceira fase, a partir de 1º de janeiro de 2028, contempla as utilizações do BIM previstas na primeira 

e segunda fases, bem como o gerenciamento e a manutenção de empreendimentos de média e 

grande relevância após a sua construção. 

 

Porém, mesmo o Decreto nº 10.306/2020, que estabelece o uso do BIM por órgãos e entidades da administra-

ção pública federal, com a finalidade de promover um ambiente adequado ao investimento em BIM e a sua 

difusão no País, consoante previsto no Decreto nº 9.983/19, é bem cauteloso no trato do assunto, consignando 

a sua implementação de forma gradual, com início apenas em 1º de janeiro de 2021 (primeira fase) e, ainda, 

limitada a “projetos de arquitetura e engenharia, referentes a construções novas, ampliações ou reabilitações, 

quando consideradas de grande relevância para a disseminação do BIM” (art. 4º, caput). 

 

O aludido escalonamento, acreditamos, ser necessário a conferir, ao mercado e ao setor público, tempo de 

adaptação ao uso dessa metodologia, que ingressou no ordenamento jurídico do País há não muito tempo, e 

ainda não é usual, sobretudo na esfera pública.  

 

De forma alguma pretendemos subestimar a importância de um planejamento de excelência para a presente 

licitação, contudo, não vemos no objeto em análise nenhuma peculiaridade que o diferencie de tantos outros 

similares, a demandar o emprego dessa modelagem, em detrimento da comumente adotada na atualidade, 

http://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.306-de-2-de-abril-de-2020-251068946
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mas, ainda que precipitada, entendemos passível de implantação pelo Estado do Espirito Santo tal exigência 

na execução do trabalho a ser entregue.  

 

Porém, não nos permitimos pactuar da exigência de atestados específicos de “projetos compatibilizados em 

BIM”, mas sim, se for ocaso, mesmo não atendendo a implementação gradual necessária, sua utilização como 

método executivo, não comprobatório através de atestados com modelagem BIM, como um dia já foi a exi-

gência de projetos em AUTOCAD, ao invés do nanquim e papel vegetal.  

 

Não se vê exigências de Atestados Técnicos de Projetos em AUTOCAD e tampouco deveremos ver a exigência 

de projetos na metodologia BIM, ela ocorrerá naturalmente e sua imposição hoje, compromete, restringe e 

frustra o seu caráter competitivo. 

 

 

III – DA ILEGALIDADE 

Os constituintes, por ocasião da elaboração da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

preocupados com a transparência e legalidade nas licitações públicas, inseriram no texto ordenamento claro 

e objetivo.  

 

A Constituição Federal em seu quinto artigo reza que: 

Art. 5º. 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

 

O que se extrai do dispositivo é um comando geral e abstrato, do qual concluímos que somente a lei poderá 

criar direitos, deveres e vedações, ficando os indivíduos vinculados aos comandos legais, disciplinadores de 

suas atividades. Em outras palavras, podemos dizer que o princípio da legalidade é uma verdadeira garantia 

constitucional. 

 

A Constituição Federal reza ainda que: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.’ 
 

 

Já a lei 8666/93 - Lei de Licitações estabelece que: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, 

(...) 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato; 

 

 

Em recente decisão o Tribunal de Contas da União assim se posicionou: 

 

11. Preliminarmente, também não vejo nenhuma desconformidade entre a proposta ofertada pela re-

presentante no certame ora analisado e o disposto no art. 30, § 10, da Lei 8.666/1993, que também 

é aplicável ao RDC. Segundo o mencionado dispositivo, os profissionais indicados pelo licitante para 
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fins de comprovação de qualificação técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da lici-

tação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela administração. Tal dispositivo não veda a participação de um mesmo profissional 

em mais de uma parcela do objeto, mas vincula que o engenheiro apresentado na documentação 

da licitante preste pessoalmente os serviços avençados. (grifo nosso) 

"ACÓRDÃO Nº 3066/2020 – TCU – Plenário - (Data da Sessão: 18/11/2020) 

Ainda a Súmula 222 do Tribunal de Contas da União determina: 

“As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre 

as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” (grifo nosso) 

 

Ora, na medida que o indigitado item do Edital está a exigir diversos profissionais para um mesmo serviço  e 

mais, que cada profissional indicado, respeitadas as atribuições legais do respectivo título e a comprovação de 

aptidão mediante atestados de desempenho, possa acumular, no máximo, 02 (duas) funções indicadas na 

equipe técnica, não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula 

manifestamente comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e qualquer 

licitação. 

 

Como se não bastasse, os itens objurgados, ferem igualmente o princípio da isonomia consagrado no inc. I, do 

art. 5º, da Constituição Federal. 

 

Dada a meridiana clareza com que se apresenta a ilegalidade do item apontado, pelo mero cotejo com a 

letra fria da lei, despiciendo é arrostar cometimentos doutrinários ou o posicionamento de nossos Pretórios. 

 

III – DO PEDIDO 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para os itens  

7.1.3.3.1 COORDENAÇÃO E/OU GERENCIAMENTO da execução de regularização e / ou Projetos 

elaborados para construção de edificações ou conjunto de edificações, utilizando a 

Modelagem da Informação da Construção (BIM) 

7.1.3.3.2 AUTORIA de Projetos de Arquitetura de edificações ou conjunto de edificações, utilizando a 

Modelagem da Informação da Construção (BIM) 

7.1.3.3.3 AUTORIA de Projetos de Estruturas em concreto armado e Estruturas Metálicas, utilizando a 

Modelagem da Informação da Construção (BIM). 

7.1.3.3.4 AUTORIA de Projetos de Redes Elétricas, utilizando a Modelagem da Informação da 

Construção (BIM) 

7.1.3.3.5 AUTORIA de Projetos Hidrossanitário para edificações ou conjunto de edificações 

7.1.3.3.6 AUTORIA de Planilha Orçamentaria. 

 

7.1.3.7 Cada Profissional indicado, respeitadas as atribuições legais do respectivo título e a 

comprovação de aptidão mediante atestados de desempenho, poderá acumular, no máximo, 

02 (duas) funções indicadas na equipe técnica. 

 

determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente 

previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

 

Nestes Termos 

 

P. Deferimento 

 

PREST´MO ENGENHARIA LTDA  -  EPP 

CREA 40.920-5 

 

Manuel J da Fonseca Corte 

Diretor Técnico/ Sócio Administrador 

Engenheiro Civil e Seg  do Trabalho  

CREA 60.100/D 
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